
DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 364/2016 de 25 de Julho de 2016

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, de 18
de julho de 2016, nos termos da Portaria n.º 33/2013, de 14 de junho, alterada pela Portaria n.º
63/2013, de 5 de agosto, foram atribuídos os seguintes subsídios:

€ 568,80 – Churrasqueira Paulista, Sociedade Açoreana de Restauração, Lda., com o NIF: 512
041 717 - destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos
regionais.

€ 1.644,32 – Snack Bar Pizzaria Pimentão Vermelho, com o NIF: 512 072 868 - destinado a
comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 448,43 – Restaurante Cantinho do Cais de Jorge Silva Unipessoal, Lda.., com o NIF: 512 082
502 - destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 1.602,51 – Megasabor – Padaria e Pastelaria, Sociedade Unipessoal, Lda., com o NIF: 507
721 195 - destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos
regionais.

Os referidos apoios financeiros serão processados pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.1 – Sistema de Incentivos à Competitividade Empresarial.

20 de julho de 2016. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.


